
PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

pRtÍtEtRO TERMO ÀDlTlvO Do- CoIITRAT-O 1861202s - coNCORRÊXCtl eUefnôUtCA 00il2023 QUE

Er{rRE sr cELEBRAT,a'ô'ürnrõiprõ or mnfuúôóõ prNHA' e ÂLilEceíÀÉ.nreueu corÉRcto DE

Fixruú LTDA Nos rERÍtlos ABAlxo'

o uuxtclpto oE RIBEIRÃ. Do PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, nc 983.

ingcrito no GNpJ/MF sob no 76.96g.064/0 AA142, neete ato representado pero seu prefeito Municipal, senhor

DARTAGNAN cÂLtxro FRAtz, brasiteiro, "uãoo, 
po,t-ador do RG n.o 773.261-s ssP/PR e ínscrito sob

cpF/MF n.o 171.gg5.27$1s, em pleno exerc{cio do mandato e funçôes, adiante denominado eimpleeinente

CONTRATANTE: e de outro lado a E.MTCUãU iOmÉnqO DE PINTUR'A LTDA' inscrita no CNPJIMF no

1o.,&42.g92t0001-60,Fone(43)99990-1207e.rnail,,',,,í:|i,.:"':,'il.;'ii:.:-.l'|\,.'.,:11'llsediadaàRuaSãoJosén.o2qô-
sala 01 - coniunto Eliel Resende siqueira - cEP 86 82&000' na cidade de Mauá da sena ' Paraná', neate ato

repreeentadapelosenhorEVERTONLoPESi'IGUEL'brasileiro'engenheiro'casado',portadordacédulade
identidade ne a.oog.tàá-s sESp/pR e ao cprúr nd oat.tzt.339-i6, neste ato simplesmente denominado

cot{TRATADo, resorvem aditar o contrato cerebrado em Ribairão do pinhat na data de 28í0812023' cujo objeto

foi a "contrataçâo cle empresa especializad a taÍaa realização de obra de refonna na Escola Municipal Dr'

MarcelinoNogueira",mantendo.seinalteradasSeutêxto,suascláusulasecondições.

CúUSULA PRIUEIRA- DO OBJETO

Gonstitui obüeto deste Termo Aditivo a substituiçâo do reeponsávgllgla fiscalizaçâo qo^{r'êltê contrato' o gual

a partir deoü1ZtZA23 passa a ser o senhor CIÊHÀrri<iãlõUís nÉoflRCIs JUÂ",R CREA 21'696 D/PR'

cúusuLA SEGUNGA - olsPos§ÓE§ FlhlAls

Ratificam - se as disposiçÕes do contrato criginário' que nâo modificadas por este instrumento'

E, por agsim estarem juslas e contratadas, as partes poÍ ?eu? 
representantes legais assinam o presente

instrumento em 02 (rtuas) vias de iguarteor "'r**ã 
pái" um só e iurráicã eteito, peranie as testemunhas abaixo

oocurctrto.rritrâdo digitatmnt'

do Finhar, 0B de dezembro de 2023. g, Wb, 
ffi*{:ffi,I,ff",,,,fff.",.,,

assinadas.

Edificio da Prefeitura
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GERA!-DO GOMES MEDEIROS JUNIOR

ENGEúHEIRO CIVIL - CREA 21'69ô D/PR.

FISCAL DO CONTRATO
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PREFETTURA DE

Ê§TÀDO DO PARA}IA

DARTAG NAN CALI
FRA lZ:171,8952791,5

RIBEIRAO OO PINHAL

ILUSTRE SRíÁ/ DIRETOR DE CONTRATOS E LICITAçOES.

Sirvo-me do presente para solicitar a alteração do fiscal do Contrato de
Prestação de Serviços n' 18612a23 - reforma na Escola Múnicipal Dr. lvlarcelino Nogueira.

Solicito que seja inserido como fiscal de contrato, o engenheiro civil GERALDO
GOMES MEDEIROS JUNIOR, CREA PR - 21.696/D servidor desté município.

Tal alteração se justifica à luz do prrncípio da segregação das funções, uma vezque quem elaborou o projeto foi o engenheiro do Município Oe RiOeirão do pinhal JOÃó
VITOR SIQUEIRA SANTOS, CREA PR - 152.8551D, e o mesmo é quem está a fiscalizar
a obra em questão.

Por fim, saliento que o art..7', inciso lda lei 14.13312021 diz que o fiscal do
contrato, preferencialmente, deve ser funcionário efetivo, donde se extrai que a palavra
preferencialmente não tem o mesmo significado da palavra "exclusivamente,,.

Sendo assim, não há obice para que o engenheiro civil GERALDO GOMES
MEDEIROS JUNIOR, CREA PR - 21.696/D servidor áeste município realize mister de
fiscal de Contrato de Prestação de Serviços n' 18612023 - reforma na Escola Municipal
Dr. Marcelino Nogueira.

Atenciosamente

10:01:19 03'0'

OÁRTA§NAN CALIXÍO

r7189527915
o r!ror d!r!c ducúócnto

08

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal



PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 08 de dezembro de 2023'

Prezado Senhor,

Venhope|opresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaalteraçãodefiscal

do contrato 18612023 processo licitatório modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔN|CAooSl2o2S,cujoobjetoéacontrataçãodeempresaespecializadapara

arealizaçãodeobradereformanaEscolaMunicipalDr.MarcelinoNogueira.

Atenciosamente,

CARLO NDRE BRAZ

- DIRETOR DO DPTO. COMPRAS E LICITAçÕEs -

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paranâ 983 - Centro - CEP:86.490400 - Fone: (43)3551830í . CNPJ:76.9 68.064/0001-42

Endereço elêtrônlco www ribeiraod opinhal.pr.qov br _ E{nalte pra§.pmrpinhal@q!Üail.com
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Solicitante: Departamento de Cornpras e i-icltaçÕe':.

Em 0B de dezembro ae 2'i23 o prefeito rr,unicip*l encatnir:h'i:u ao cli:paitart*:"ii;
de contratos e licitaçÕes requerimenta pãÍ'a a troca de fiscai de coi,trato soL argurnentc

de que o engenheiro que feza projeto nàc pode fiscaiii:ar a obra. tlrn respeito ao princÍpio

da segregação das funçÕes.- - 
Tambérn argurnentorr qL,e o iiscal da ohi-a porie ser iuriçlc.ráric ccmissi*nacic,

haja vista que o art..V'. inciso lda lei tr4.133121pernrlte, vejarncsr:

"Sin*o-me do preserúe para solicitar a alieraçiio cla Í,iscai d* i,crrÍraÍc, i:'r,'

trreslaçáo de Serviços n' 186/2023-- reforna na Escola f{lunicipat )t. fulari:ç;,inç ftJr-i4.i1;r:,':':

.Soljcif o que seja inseri,lo como fisca! de contrato, o efiSê!',hçir* r';t/; ü-''r'r;riii : -

GOMES fvlEDilRAS JUN,OR, CREA PR, - 21.696iD seniidor de.sfe c'tcintt:izi't

Tat alteraçâo se justifica à ltiz rlo princípio da.seÇreÇfÇ.ic das f;-iiç:r:+:r, i.,'.'',:

vez que quem elaborou o prajeto foi c engenheira do [vlutitcipio tie Rtbe:ral cl* Ü't;::::

JCIÃA VffOR S,QUEIRA S,qNIOS, CREÁ PR - 152.855/D, e a mesmo é quem e.sla n

fisçalizar a obra em questão.
Por fim. saliento que o aft. 7". inciso t da lei 14133i2021 diz quê o fisçal do

çontrato, preferenciairnente, cieye set fiinilonárirt etetivç dondese e;<frai qlte ír palavra

preferencialmente não tem a mesmo significado cla palavra "exclusivamente".

S endo assirn, não ha obtice para que o engenheiro civil GERALÜA GÜrl{trS

MF.DE]ROS JUIV/OR, CREA PR - ?,t.f;96/D serwCor dçsÍe muit'cipirs r':aiiz ^ l'f i'51ç; ;/:?

fiscai de Cantrato de Prestação ríe ,Serv',iços n" 186/2023 " reío:r:tit nél Es.:ti,';: ilí:rlri,':,;;;r

Dr. lrtarcelino Nogueira.

Atenciosamente

D a úag n an L-aíixÍ'o F: ra iz
Prefeito illunicipat"

A vista da fundamentação esboçada pelo prefeitc municipal o ciepartamento
juridico manifesta pela sua legalidade.

E o parecer.

Ribeirão do Finhal-Fr CI8i: ?-iil"*?3

i



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI I Edição n.' 1 187 - Sexta-feira, 08 de dezembro de 2023. Pág. 015

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 186/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊ,NCIA
ELETRÔNICA N" OÜ312023.

Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42
e a empresa E.MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA CNPJA/ÍF n" 10.442.99210001-60. Objeto:

contratação de empresa especializada para a realizaçáo de obra de reforma na Escola Municipal Dr. Marcelino
Noqr-reira- conforme as esnecificacões técnicas e nlantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência

Eletrônica N" 003/2023. OBJETO DO ADITryO: substituição do responsárzel pela fiscalização do presente

contrato, o qual a partir de 0811212023 passa a ser o senhor GERALDO GOMES MEDEIROS JUNIOR CREA
21.696 D/PR. Data de assinatura: 0811212023, EVERTON LOPES MIGUEL CPF: 041.827.339-16 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ CPFÀ4F n.o 171 .895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DO PINHAL

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS ifà.ÃiiflJULIANO

F E RRE I RA:050 1 [:H:|H!]::1ÍJ 
ae43

4610943 23:oo:27 -03'oo'

Diário Oficial Assina<lo Eletroniçamente com Certifiçado Padrão ICP-Rrasil. A Prefeilrrra

do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde
que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr-gov.brldiario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300


